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	Autógrafo nº 26.703

Projeto de lei nº 613, de 1999

Autor: Deputado Arthur Alves Pinto - PL




A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - O transporte, em ambulâncias, de doentes que não apresentam risco de vida, somente poderá ser efetuado em veículo que atenda, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - tripulação: 2 (duas) pessoas treinadas em curso técnico em emergências médicas de nível básico;

II - equipamentos:

a) sinalizador ótico-acústico;

b) maca com rodas;

c) suporte para soro;

d) cilindro de oxigênio com válvula e manômetro;

III - instalações do compartimento do paciente:

a) altura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), medida a partir da plataforma de suporte da maca até o teto do veículo;

b) largura mínima de 1,30m (um metro e trinta centímetros), medida a partir de 0,30m (trinta centímetros) acima do assoalho;

c) compartimento mínimo de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) no espaço destinado à colocação da maca, medido a partir da divisória dos compartimentos até a traseira do veículo;

d) sistema seguro de fixação da maca ao assoalho do veículo, provido de cintos de segurança, inclusive para os passageiros;

e) janelas com vidros jateados;

f) divisória rígida e fixa separando do compartimento do motorista o do paciente;

IV - compartimento do motorista desenvolvido de forma que permita total e eficaz segurança ao condutor do veículo.

Artigo 2º - Os veículos utilizados deverão estar em bom estado de conservação, principalmente no que se refere à sua manutenção mecânica e ao estado dos pneus.

§ 1º - Todo veículo deverá contar com estepe instalado em local que não interfira com o paciente, quando de sua movimentação.

§ 2º - As superfícies internas e os armários deverão ter cantos com acabamento arredondado.

§ 3º - O interior do veículo, incluídas as áreas usadas para acomodação de equipamentos e pacientes, deverá ser forrado de material que permita fácil limpeza.

§ 4º - O branco deverá ser a cor básica do veículo.

Artigo 3º - O interior do veículo, compreendendo as áreas usadas para a acomodação de equipamentos e pacientes, deverá ser mantido limpo e submetido a processo de desinfecção, logo após o transporte de qualquer paciente.

Artigo 4º - O uso de sinalizador luminoso e sonoro somente será permitido durante a resposta aos chamados e durante o transporte do paciente.

Artigo 5º - A entidade sanitária competente, após a devida inspeção, emitirá o certificado de vistoria do veículo, que deverá ser afixado em lugar visível.

Artigo 6º - Os serviços de transporte e atendimento de doentes em ambulância só poderão funcionar com a presença do médico responsável.

Artigo 7º - Os prestadores de serviços de transporte e atendimento de doentes, através de ambulância, deverão possuir local apropriado para lavagens, desinfecção e manutenção dos veículos.

Artigo 8º - A não-observância do disposto nesta lei constituirá infração capitulada na legislação pertinente.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2006.

_________________________________,                         Presidente

                RODRIGO GARCIA

_________________________________,                     1º Secretário

               FAUSTO FIGUEIRA

_________________________________,                     2º Secretário

              GERALDO VINHOLI
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